
 

 

TRÂNSITO  E  TRANSPORTES 

URBES 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 e-mail: 

transito@urbes.com.br / transporte@urbes.com.br 

LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OBRAS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE ÀREAS INTERNAS DO TERMINAL URBANO DE INTEGRAÇÃO SÃO 
PAULO. 

 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/12                             PROCESSO CPL Nº 937/11 

 
RETIFICAÇÃO N° 1 

 
A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - 
URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações, resolve expedir o presente 
documento. Este documento está sendo enviando a todos os interessados que 
adquiriram o Edital, além de ser disponibilizado no endereço: www.urbes.com.br, 
ressaltando que o seu conteúdo contempla modificações no teor do referido Edital. 
 
Neste sentido, e de acordo com o § 4°. do artigo 21 da Lei Federal n°. 8.666/93, ficam 
revisados os prazos estabelecidos no Edital. 
 
1) Ficam retificados o Preâmbulo, e os subitens 2.1.2, 3.2.1 e 4.1.1 do referido edital, que 
passam a ter as seguintes redações: 
 

HORA, DATA E LOCAL 
 
Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais serão recebidas em 
sessão pública marcada para: 
 
Horário:  às 15h00min 
Do dia:    17 de fevereiro de 2012. 
Local:      Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 - Jd. Panorama – Sorocaba/SP. 
 
2.1.2 Sejam cadastradas na URBES ou na Prefeitura de Sorocaba,  
especializadas no ramo do objeto pertinente a esta licitação, ou que comprovem 
junto à Comissão Permanente de Licitação da URBES, no prazo de 3 (três) dias 
antes do recebimento das propostas, que preencham os requisitos necessários 
para cadastro, ou seja, até às 15h00min do dia 14 de fevereiro de 2012. 
 
3.2.1 Protocolo de entrega dos documentos exigidos para cadastramento, até 
as 15h00min do dia 14 de fevereiro de 2012, caso em que sua 
habilitação/inabilitação será decidida nos termos do subitem 4.1.5. 
 
4.1.1 Os envelopes n° 1 e n° 2 deverão ser protocolados até as 15h00min do 
dia 17 de fevereiro de 2012, na Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama, 
Sorocaba/SP; 

 
2)  Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido edital. 
 
Sorocaba, 25 de janeiro de 2012. 
 
 
Claudia Ap. Ferreira Soares 
Presidente da CPL 


